
PR3F3ITURA MUNICIPAL D3 BAIXO GUANDU

3 21 ADO DO SSPIRITO SANTD

LEI N° 316

«ABRE CRÉDITO ESPECIAL"

i O PR3FSITO MUNICIPAL D3 BAIXO GUANDU:- Faço sa

ber que a câmara Municipal de Baixo Guandu, decretou e eu sanei 

ono a seguinte Lei:-

Art. 12 - Fica c poder executivo Municipal auto

rizado a abrir o Credito especial na importância de Cr$ 15*000,00 

(Quinze mil cruzeiros), para atender ac pagamento da contribui

ção deste Municipio de Baixo Guandu, como sócio cooperador de 

«INSTITUTO BRASILEIRO D3 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL".

Art. 22 - pica aberto no corrente exercício o

Credito a que se fefere ao artigo primeiro desta Lei, cujos re

cursos advirão do provável exsesso de arrecadação no referido 

exercício.

rio.
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—
Dr• Celso Francisco Borges

Prefeito Municipal

R3GISPRADA S PUBLICADA 
3m, A de ageste de 1962

Fernando de Paiva Sampaio
Se cre tár ic


